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Quais expectativas? 

Lei Norma 

• Padronização das ações de segurança de 

barragens no país 

• Monitoramento e controle das ações de 

segurança 

• Produção de informações para 

gerenciamento do tema em esfera nacional 

• Fomentar cultura de segurança de 

barragens e gestão de risco 

Formulação de 
política pública 

Garantia 
conformidade  

• Atendimento de comando legal expresso de 

regulamentação 

• Incorporação pelos agentes dos 

procedimentos previsto em lei e norma 

• Internalização nas ações ordinárias de 

operação e manutenção 

• Formalização desses procedimentos, 

consequentemente adequado serviço 
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Pontos de Atenção 
da Legislação 

Vigente  
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Segurança de Barragens 

• Encaminhar os dados (formulário) para classificação da Barragem (6 meses) 

• Elaborar Plano de Segurança dentro dos critérios e prazos estabelecidos. 

• Atender os critérios das obrigações previstas:  

 Inspeção de Segurança Regular 
 Inspeção de Segurança Especial 
 Revisão Periódica de Segurança 
 Plano de Segurança (Inclui PAE a depender da classificação) 

Resolução Normativa 696/2015 
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Fluxo das atividades da Resolução Normativa nº 696/2015  

ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 

CIRCULAR  EM JANEIRO DE 2016 

PARA AGENTES DE GERAÇÃO DO 

GRUPO  UHE, PCH e CGH (SOB 

OUTORGA DE CONCESSÃO) 

34  USINAS EM IMPLANTAÇÃO 

COM INÍCIO DE OPERAÇÃO 

COMERCIAL EM 2016 

695 USINAS 

EM 

OPERAÇÃO 

ENVIO DE DADOS PELO SÍTIO DA 

ANEEL ATÉ INÍCIO OPERAÇÃO 1ª 

UNIDADE GERADORA. CASO 1ª UG 

OCORRA ATÉ 6 MESES DA 

PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 

PODE  SER ENCAMINHADA ATÉ 

22/JUN/2016 

ENVIO DE DADOS  PELO  SÍTIO DA ANEEL ATÉ 22 DE 

JUNHO DE 2016 PARA CLASSIFICAÇÃO 

DAS BARRAGENS DE ACORDO COM O DISPOSTO  

NO  ANEXO II DA RESOLUÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS 
BARRAGENS (A,B,C) 

ENCAMINHAR PELO SÍTIO 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

ÁGUAS INFORMAÇÕES 

PARA O RSB 2015 ATÉ 31 

JAN/2016 

INSPEÇÃO DE 
SEGURANÇA REGULAR 

INSPEÇÃO DE 
SEGURANÇA 

ESPECIAL 

REVISÃO 
PERIÓDICA DE 
SEGURANÇA 

PLANO DE SEGURANÇA 

PERIODICIDADE 

 EXISTENTES: 1ª INSPEÇÃO DE 

ACORDO ART. 7º 

NOVAS: ATÉ INÍCIO OPERAÇÃO 1ª 

UG 

TIPO  A TIPO  B TIPO  C 

6 meses 1 ano 2 anos 

SEMPRE QUE O NÍVEL DE 
SEGURANÇA DO 
BARRAMENTO ESTIVER NAS 
CATEGORIAS c OU d DO 
INCISO  VI  ART. 9º; APÓS 
EVENTO EXCEPCIONAL; POR 
DENÚNCIA; COMUNICAÇÃO 
DO AGENTE OU COMO 
RESULTADO  DE FISCALIZAÇÃO  
DE CAMPO 

a) Deve indicar  medidas a serem  adotadas  

para  manutenção da segurança  da barragem 

b) Objetiva diagnosticar o estado de 

segurança da barragem  considerando  

atualização de dados 

c) Para usinas  novas a  RPS  deverá  ocorrer 

até 5º ano do primeiro  enchimento  

d) Para usinas existentes interstício  máximo  

a partir da publicação  da Resolução 

 

 

 

 

 

PERIODICIDADE 

TIPO  A TIPO  B TIPO  C 

5 anos 7 anos 10 anos 

PAE 

a) Para barragens tipo A ou B  deverá ser elaborado estudo de rompimento 
e propagação de cheia cuja área de abrangência deverá compreender  as 
barragens a jusante com capacidade de amortecer  a cheia associada. 
b) Para usinas existentes a elaboração deve obedecer os limites final e 
intermediário, conforme a tabela abaixo: 
c) As usinas tipo A devem  ter PSB  em um ano independente do nº de  
usinas por empreendedor 
 
 

 
 
 

 
 
d) Para as usinas cujo prazo de entrada em operação da 1ª UG seja inferior 
aos prazos da tabela,  contados a partir da publicação da Resolução,  os 
empreendedores deverão atender aos prazos da tabela 

Nº DE USINAS  POR 

EMPREENDEDOR 

PRAZOS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

       INTERMEDIÁRIOS  LIMITES 

Até 5   Até 2 anos 

De 6 a 15 7   barragens em até 2 anos Até 3 anos 

Mais do que 15 10 barragens em até 3 anos Até 4 anos 
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Pirâmide de Compliance 

Estão decidimos a 

não cooperar 

Pesar a “mão 

forte” do regulador 

Não querem 

cooperar 

Adotar medidas 

coercitivas 

Tentam, mas nem 

sempre tem sucesso 

Instruir e 

Assistir 

Querem fazer a  

“coisa certa” 
Simplificar 
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Pirâmide da Fiscalização (Compliance Pyramid) 
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O Novo Modelo de Negócio  
da Fiscalização 

Modelo de Fiscalização em 3 Níveis 
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A FISCALIZAÇÃO EM 3 NÍVEIS 

Construção de 
Base de Dados 

1º Nível - Monitoramento 
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Formulário de Segurança de 
Barragens - FSB 

• Envio até 
22/06/2016 

 
• Classificação até 

novembro 2016 
 

• Planos de 
Segurança 

• Inspeção Regular 
• Inspeção Especial 
• Revisão Periódica 
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A FISCALIZAÇÃO EM 3 NÍVEIS 

Verificação 
documental à 

distância 

2º Nível – Ação Remota 
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(I) Questionamentos a determinados 
agentes do preenchimento dos Formulário 
de Segurança de Barragens – FSB, visando 
apurar a consistência das informações; 

 

(II) Questionamento a determinados 
agentes de informações complementares 
do Formulário de Segurança de Barragens 
– FSB, visando a adequada compreensão 
dos fatos. 

 

 

Exemplo – Ação a Distância 



17 

A FISCALIZAÇÃO EM 3 NÍVEIS 

Verificação 
da 

aplicação 

3º Nível – Ação Presencial 
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(I) Fiscalização de campo direcionada para 
o equacionamento dos problemas 
identificados na fase de ação à distância; 

 

(II) Confirmação “in loco” das informações 
prestadas pelo agente. 

 

 

Exemplo – Ação Presencial 
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PERGUNTAS? 
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SGAN – Quadra 603 – Módulos “I” e “J” 
Brasília – DF – 70830-110 
TEL.  (61) 2192 8600  
Ouvidoria: 167 
www.aneel.gov.br 

Obrigado! 


